
OfIcio n° 823/2016-GAPRE 
Maringá, 29 de marco de 2016. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao Requerimento no 67/2016, apresentado pelo Vereador 

Manoel Alvares Sobrinho, mediante o qual solicita informaçOes relativas a Lei no 

9.261/2012, que dispOe sobre a realizaçâo de cirurgia p!ástica reparadora, por mu!heres 

vitimas de vio!ência, na rede püb!ica municipal de saUde, na forma que especifica e dá outras 

providencias, anexamos parecer da Secretaria Municipal de SaUde. 

Atenciosamente, 

I 

A Sin Exce!ência o Senhor 
FRANCISCO GOMES DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal de Maringä 
Nesta 



DO MUNICIPIO 1113 MAKIINIiA 
0 MUNlCIp, 

Parecer ou Informacöes ti.0  20/2016-SAUDE 
Da: SECRETARIA DE SAUDE 
Para: Câmara Municipal de Maringá. 
Referente: Processo fl.0  13896/2016 - Requerimento fl.0  67/2016. 
Interessado: Câmara. 

Maringá, 17 de marco de 2016. 

Senhor Prefeito, 

Em atençAo ao Processo fl. 0  13896/2016 - Requerimento fl.0  67/2016, encaminhamos 

resposta em anexo. 

Respeitosamente, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINGA 
SECRETARIA DA SAUDE 

son 
	Geréricia de Regulaçao de Consultas e Exames Especializados 

Maringá, 15 de marco de 2016 

Em respostas ao processo 13896/2016, referente ao requerimento 67/2016 que solicita 

esciarecimentos sobre a realizaçAo de cirurgia plástica reparadora em muiheres vitimas de violencia, 

informamos que estas cirurgias são realizadas em Hospitais de Curitiba, que são referencia para o 

municIpio de Maringá nesta especialidade conforme o Piano Diretor de RegionalizaçAo (PDR) do 

Estado do Paraná. 

Pan este atendimento, a paciente é agendada pelo setor de Tratamento Fora de DomicIho 

(TFD) da Secretaria de Saüde, por meio do sistema de agendamento do estado, conforme solicitaçao 

médica do procedimento e mediante apresentação dos demais documentos comprobatOrios. 

0 transporte ate o municIpio de Curitiba e disponibihzado por este setor em veIculo 

adequado as condiçOes da paciente, sendo também amparada pela Portaria SAS no oss, de 24 de 

fevereiro de 1999 e a DehberaçAo CIB,PR n° 332 de 26 de agosto de 2014, que trata do reemboiso 

para ahmentação e hospedagem no tratamento fora de domicIho (TFD). 

Sem mais, nos coiocamos a disposição para esciarecimentos de eventuais düvidas. 

Atenciosamente, 

ca dos S, plo Pini 
Gerer" do 	do 	e 

SeaeWd8 Seude 
MPRINGA - PR 


